
BALANÇO 

 
Objetivando permitir à sociedade o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da
Prefeitura Municipal de Curitiba, realizamos a publicação dos Balanços e Demonstrativos referente ao
exercício de 2018, conforme determinado pela Lei nº 4.320/64, e estruturado de acordo com as
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP-STN) e NBC TSP –ESTRUTURA CONCEITUAL e
demais disposições emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 

 
Secretaria Municipal de Finanças, 28 de março de 2019. 
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LISTA DE SIGLAS 
 

BF Balanço Financeiro 
BO Balanço Orçamentário 
BO Balanço Orçamentário 
BP Balanço Patrimonial 
CEF Caixa Econômica Federal  
CFC Conselho Federal de Contabilidade  
CIC Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 
CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
COHAB Companhia de Habitação Popular de Curitiba  
CRC Conselho Regional de Contabilidade 
CTN Código Tributário Nacional  
DCASP Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público  
DFC Demonstração dos Fluxos de Caixa 
DMPL Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
DVP Demonstração das Variações Patrimoniais 
FC Departamento de Contabilidade da Finanças 
FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FMS Fundo Municipal de Saúde 
FMSB Fundo Municipal de Saneamento Básico 
FPM Fundo de Participação dos Municípios 
FUNDEB Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 
GTM Gestão Tributária Municipal 
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
IPCA  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPI Imposto sobre Produtos Industrializados 
IPMC Instituo de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba 
IPSAS International Public Sector Accounting Standards 
IPTU Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 
IPVA Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
ISS Imposto Sobre Serviços 
ISSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ITBI Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis 
LOA Lei Orçamentária Anual 
LP Longo Prazo 
LRF Lei de Responsabilidade Fiscal 
LTDA Limitada 
MCASP Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público  
NBC TSP  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas aplicadas ao Setor Público 
NBCASP Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
NE Notas Explicativas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

2



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PASEP Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
PCASP Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
PCE Procedimentos Contábeis Específicos 
PCO Procedimentos Contábeis Orçamentários  
PCP Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
PGFN Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
PGM Procuradoria Geral do Município 
PIPCP Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
PMC Prefeitura Municipal de Curitiba 
RFB Receita Federal do Brasil 
RGPS Regime Geral de Previdência Social 
RP Restos a Pagar 
RPPS Regime Próprio de Previdência Social 
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná  
SELIC Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
SGP Sistema de Gestão Pública 
SMF Secretaria Municipal de Finanças 
STN Secretaria do Tesouro Nacional  
TCE-PR Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
TCU Tribunal de Contas da União 
URBS Urbanização de Curitiba S/A  
VPA Variação Patrimonial Aumentativa 
VPD Variação Patrimonial Diminutiva 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2018 

 

1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A Prefeitura Municipal de Curitiba, CNPJ 76.417.005/0001-86, Poder Executivo de 

Direito Público com sede no Município de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, é composto 

pela administração direta e tem por finalidade essencial o cumprimento das suas atribuições 

constitucionais no atendimento das demandas que a sociedade exige.  

As atividades operacionais do Município de Curitiba durante o exercício de 2018 estão 

amparadas pela Lei Municipal nº 15.157, de 27 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 

– LOA) e pelas leis e decretos que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o exercício 

de 2018. 

As ações desenvolvidas pelo Município no exercício financeiro de 2018 estão agrupadas 

nas seguintes funções de Governo previstas na Portaria do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão nº 42, de 14 de abril de 1999: Legislativa, Essencial à Justiça, 

Administração, Segurança Pública, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, 

Educação, Cultura, Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão 

Ambiental, Indústria, Comércio e Serviços, Desporto e Lazer e Encargos Especiais. 

As Demonstrações Contábeis deste Relatório Técnico foram elaboradas com base nos 

dados extraídos do Sistema de Gestão Pública (SGP) e incluem os dados consolidados da 

execução orçamentária, financeira e patrimonial de todas as secretarias e fundos constantes no 

item 2 destas notas explicativas. 

As Demonstrações Contábeis têm por objetivo principal fornecer, aos diversos usuários, 

informações que subsidiem os processos decisórios, a prestação de contas e a 

responsabilização (accountability) realizada durante o exercício de 2018. Nas Demonstrações 

Contábeis, os diversos usuários podem encontrar informações sobre a posição e mutação do 

patrimônio público, desempenho econômico-financeiro, execução orçamentária, fluxos de caixa, 

fluxos financeiros e outras informações que auxiliem na avaliação da gestão econômico-

financeira da Prefeitura Municipal de Curitiba. 

As demonstrações são compostas por: Balanço Orçamentário (BO), Balanço Financeiro 

(BF), Balanço Patrimonial (BP), Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL) e Notas Explicativas (NE). Essas demonstrações e notas explicativas referem-se ao 

exercício financeiro de 2018, coincidindo, por disposição legal, com o ano civil, ou seja, de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro. 
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2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 
ACORDO COM A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2018 

                  

2.1 - Relação Nominal de Órgãos 

a) Secretarias e órgãos  

Governo Municipal; 

Procuradoria Geral do Município; 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Curitiba; 

Secretaria Municipal de Comunicação Social; 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos; 

Secretaria Municipal de Finanças; 

Fundo Garantidor das Parcerias Público Privadas; 

Secretaria Municipal do Abastecimento; 

Secretaria Municipal da Educação; 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

Fundo Municipal do Meio Ambiente; 

Secretaria Municipal de Obras Públicas; 

Fundo de Recuperação de Calçadas; 

Secretaria Municipal do Urbanismo; 

Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e Juventude; 

Secretaria Municipal da Defesa Social; 

Fundo Municipal de Prevenção às Drogas; 

Secretaria Municipal de Assuntos Metropolitanos; 

Secretaria Municipal do Trabalho e emprego; 

Secretaria Municipal de Trânsito; 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração; 

Secretaria de Informação e Tecnologia; 

b) Unidades Gestoras Especiais 

Encargos Gerais do Município. 
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3 - CISÕES, FUSÕES, EXTINÇÕES, INCORPORAÇÕES, TRANSFORMAÇÕES E 
LIQUIDAÇÕES 

Não houve no período. 

 

4 – BASE DE INFORMAÇÕES  

As Demonstrações Contábeis constantes neste Relatório Técnico foram elaboradas de 

acordo com as orientações da Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 

(DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 7ª edição, aprovado 

pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) nº 840, de 21 de dezembro de 2016, que 

observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições do 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) relativas a elaboração e divulgação de informação 

contábil de propósito geral pelas entidades do setor público (NBC TSP Estrutura Conceitual). 

Estas notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes nas Demonstrações Contábeis. Tais notas incluem os critérios 

utilizados na elaboração das demonstrações, as informações de naturezas patrimonial, 

orçamentária, legal e de desempenho, bem como outros eventos relevantes para a 

compreensibilidade dos demonstrativos contábeis. 

 

5 – PROCESSO DE CONVERGÊNCIA E IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

O Brasil iniciou o processo de convergência com as Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (International Public Sector Accounting Standards - 

IPSAS) devido às diversas transformações no cenário mundial. Este processo visa a adoção de 

regras e procedimentos contábeis sob uma mesma base conceitual visando a comparabilidade 

da situação econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacionais 

e/ou internacionais.  

Para iniciar a convergência no âmbito do setor público, o Ministério da Fazenda publicou 

a Portaria nº 184/08, que dispõe sobre os procedimentos, práticas e divulgação das 

demonstrações contábeis convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público. A mesma portaria determinou à Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN) a responsabilidade do desenvolvimento de ações para tais mudanças, sendo publicado 

desde então o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), que em sua 7ª 

edição, aborda os aspectos orçamentários, patrimoniais e fiscais de Contabilidade Pública 
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através dos Procedimentos Contábeis Orçamentários (PCO), Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais (PCP), Procedimentos Contábeis Específicos (PCE), Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público (PCASP) e Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP). 

Com base no que dispõe a mencionada portaria, o Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) aprovou em 2008 as dez primeiras Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (NBCASP). Dando continuidade à convergência as IPSAS, o CFC, optou por 

convergir as normas brasileiras de maneira escalonada, publicou em 2016 a NBC TSP - Estrutura 

Conceitual, bem como a primeiras cinco normas convertidas. Em 2017 publicou cinco normas 

convergidas e em 2018 publicou mais onze normas convergidas, consolidando o processo das 

informações contábeis das entidades do setor público.  

Nesta linha o Município de Curitiba está trabalhando na adaptação dos seus sistemas 

de modo a garantir a convergência às IPSAS, bem como para atender o Plano de Implantação 

dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP. A seguir, estão os prazos dos PCPs 

determinados pela Portaria STN nº 548/2015 e a situação do município em relação aos prazos 

apresentados aos municípios com mais de 50 mil habitantes. 
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Para o exercício de 2019, apresentam-se como desafios ao Município de Curitiba o 

processo de consolidação da automação de registros contábeis dos procedimentos patrimoniais 

já implementados, a disponibilização das alterações do sistema para o reconhecimento das 

obrigações com fornecedores por competência, disponibilização das alterações para o 

reconhecimento das férias e décimo terceiro a pagar e seus encargos por competência, e a 

continuidade das alterações sistêmicas para o reconhecimento e mensuração dos bens imóveis 

e ativos intangíveis. 

 

6 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, sendo demonstrado pelo 

valor nominal de cada conta. 

 

7 - PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 

a) Disponibilidades 

Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras. 

As disponibilidades estão mensuradas ou avaliadas pelo valor original, acrescido dos 

rendimentos auferidos até a data do encerramento do Balanço Patrimonial.  
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As aplicações financeiras de liquidez imediata são mensuradas ou avaliadas pelo valor 

original e contabilizadas em contas de resultado. 

 

b) Créditos e Dívidas  

Os direitos, as obrigações e os títulos de créditos são mensurados ou avaliados pelo 

valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de apresentação, quando em moeda 

estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial. 

Os riscos de recebimento dos créditos são reconhecidos em conta de ajuste. Ao final de 

cada exercício, é feita a análise para o reconhecimento das perdas estimadas com os recebíveis, 

sendo que as atualizações e os ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado. 

 

c) Investimentos e Aplicações Temporárias  

Referem-se às aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 

negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade e estão registradas 

pelos valores de custo, acrescidas das atualizações até a data das demonstrações financeiras. 

As atualizações apuradas são contabilizadas em contas de resultado. Correspondem 

principalmente aos investimentos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

 

d) Estoques  

Referem-se aos valores dos bens adquiridos pela entidade com o objetivo de utilização 

própria no curso normal das atividades e para distribuição pelo Município em atendimento da 

sociedade e estão avaliados pelo preço médio ponderados das compras, conforme Inciso III do 

Art. 106 da Lei nº 4.320/64.  

 

e) Investimentos  

Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem como os bens 

e direitos não classificáveis no ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não 

se destinem a manutenção da atividade da entidade. As participações são mensuradas ou 

avaliadas de acordo com o custo de aquisição. Os ajustes apurados são contabilizados em 

contas de resultado. 
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f) Imobilizado  

O ativo imobilizado, incluindo os valores nominais atribuídos por ocasião de suas 

respectivas aquisições ou construção, conforme preceitua o artigo 106, II, da Lei nº 4320/64. Os 

ganhos e perdas em alienações foram determinados pela comparação dos valores de alienação 

com o valor contábil e são incluídas no resultado do exercício. 

 

g) Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável  

O Município de Curitiba está aprimorando os controles patrimoniais afim de definir 

procedimentos para possibilitar a reavaliação e redução ao valor recuperável dos bens 

patrimoniais de forma a atender o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais – PIPCP nos prazos determinados pela Portaria STN nº 548/2015. 

 

h) Depreciação, amortização e exaustão  

A depreciação, amortização e exaustão de bens adquiridos e postos em operação a partir 

de 01/01/2012 utiliza o método das cotas constantes e se dá de acordo com a tabela definida 

pela Departamento de Patrimônio, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal nº 162/1998. Os bens adquiridos até 31/12/2011 estão sendo tratados de forma 

diferenciada e em conjunto com o processo de reavaliação e redução ao valor recuperável afim 

de possibilitar os ajustes necessários junto aos órgãos responsáveis.  

 

i) Valores Restituíveis  

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros com vencimento até o 

fechamento do exercício. O registro contábil das retenções ocorre na conta valores restituíveis 

no momento do pagamento do fornecedor. 

 

j) Passivos sem Execução Orçamentária  

Todas as obrigações, independentemente da execução orçamentária da despesa, 

devem ser reconhecidas observando ao regime de competência e às NBCs TSP. 

 

k) Apuração do Resultado  

Os resultados orçamentário e patrimonial foram apurados de acordo com as práticas 

contábeis vigentes, sendo as receitas orçamentárias reconhecidas pelo regime de caixa, as 
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despesas orçamentárias pelo empenho no exercício e as variações patrimoniais aumentativas e 

diminutivas de acordo com o seu fato gerador. 

 

8 - BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial (BP) está apresentado conforme o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, 7ª edição, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos 

e Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/64), Quadro das Contas de Compensação 

e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação de Recurso. 

 

8.1- Caixa e Equivalente de Caixa 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Banco Conta Movimento 9.966.372,05 53.958.632,04 

Aplicações Financeiras 1.098.958.768,22 1.531.487.879,50 

Total 1.108.925.140,27 1.585.446.511,54 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

Os valores do caixa e equivalentes de caixa contemplam o numerário e os ingressos nas 

contas correntes bancárias para aplicação nas operações da entidade, e ainda os depósitos 

restituíveis que são ativos financeiros de natureza extraorçamentárias e que representam 

entradas transitórias, visto que em momento posterior os valores serão devolvidos aos 

respectivos depositantes. 

 

8.2 - Créditos Tributários 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

IPTU 89.471.854,18 92.215.247,49 

ISS 563.840.750,29 534.612.735,17 

Taxas 24.165.110,32 48.052.878,34 

Contribuição de Melhorias 19.302,89 19.302,89 

Total 677.497.017,68 674.900.163,89 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

Os créditos tributários de competência do Município correspondem às movimentações 

ocorridas durante o exercício, relativos às Inscrições, Cancelamentos por processo e baixas por 

Pagamento, contabilizados com base nas informações do Sistema de Gestão Tributária 

Municipal - GTM até o dia 31/12/2018, sendo os pagamentos convertidos em receita 

orçamentária. 

Os créditos tributários decorrem de valores a receber de tributos (impostos, taxas e 

contribuições de melhoria) em que o Município realiza o Lançamento dos valores devidos pelos 

contribuintes. Correspondem a tributos lançados por declaração do contribuinte (Art. 147 do 
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Código Tributário Nacional – CTN), como o ITBI ou de ofício (Art. 149 do CTN), quando o 

Município efetua diretamente o lançamento, por determinação legal, como é o caso do IPTU, 

ISSQN fixo, Taxa de Coleta de Lixo e Taxa de Renovação de Alvará.  

O lançamento no Balanço Patrimonial destes valores como Créditos Tributários a 

Receber começou a ser efetuado pelo Município de Curitiba a partir de 2013, alinhando assim a 

exigência do reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos tributários ou não 

tributários, com base no fato gerador, conforme prevista no Manual de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público - MCASP – Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais.  

Os créditos tributários referentes as notas fiscais eletrônicas de ISSQN estão sendo 

tratadas de forma segregada pois dependem de alteração da legislação municipal e adaptação 

sistêmica para acompanhamento dos lançamentos realizados pelo Departamento de Rendas 

Mobiliárias do Município de Curitiba. 

8.3 – Transferências a Receber 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Transferências da União 8.730.966,93 10.193.265,28 

Cota-Parte FPM 10.124.845,92 12.051.095,89 

Cora-Parte IPI-Exportação 801.800,31 703.962,58 

(-) Dedução para Formação do FUNDEB (2.195.679,30) (2.561.793,19) 

Transferências do Estado 27.118.076,35 12.336.763,38 

Cota-Parte ICMS 12.150.536,29 1.557.818,30 

Cota-Parte IPVA 92.658,26 672.820,84 

Transferência de Recursos do FUNDEB 17.323.520,70 10.552.252,07 

(-) Dedução para Formação do FUNDEB (2.448.638,90) (446.127,83) 

Total 35.849.043,28 22.530.028,66 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

As Transferências a Receber referem-se aos créditos junto à União e ao Estado das 

transferências intergovernamentais arrecadadas em 2018 e não repassadas ao Município até o 

fechamento do exercício. 

8.4 - Créditos de Dívida Ativa 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Dívida Ativa Tributária 5.887.199.976,25 6.360.991.446,69 

  IPTU 1.307.557.440,34 1.389.958.304,31 
 

  ITBI 8.928.285,30 17.190.382,08 
 

  ISS 4.223.873.440,20 4.654.265.897,24 

  Taxas 65.257.137,81 40.687.158,33 

  Contribuição de Melhorias 0,00 8.584.269,46 

  Outros Créditos 281.583.672,60 250.305.435,27 

Dívida Ativa Não Tributária 56.887.736,48 69.570.485,26 

Total da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária 5.944.087.712,73 6.430.561.931,95 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 
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Os valores evidenciados em Outros Créditos correspondem as Correções Monetárias, 

Juros e Multas de ITBI, Taxas e outros lançamentos de Competência do Município e que estão 

em processo de identificação junto a Procuradoria Geral do Município.  

Os valores foram validados pela Procuradoria Geral do Município por ocasião do 

encaminhamento dos relatórios de controle interno à Controladoria e informação ao 

Departamento de Contabilidade através do processo nº 04-000108/2019. 

 

8.5 – Ajuste de Perdas da Dívida Ativa 

A partir de 2015, o Município de Curitiba passou a provisionar as possíveis Perdas de 

Crédito tributários inscritos em Dívida Ativa, que, embora gozem de prerrogativas jurídicas para 

sua cobrança, apresentam significativa probabilidade de não realização em função de 

cancelamentos, prescrições, ações judiciais, entre outros. A mensuração do ajuste para perdas 

baseou-se em estudos que delineiem e qualifiquem os créditos inscritos, de modo a não 

superestimar e nem subavaliar o patrimônio real do ente público. A metodologia de cálculo tem 

por base uma média percentual dos recebimentos ao longo dos três últimos exercícios, do qual 

se inferirá o percentual de inadimplência, a ser aplicado sobre o saldo final dos créditos a receber, 

conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 7ª Edição, Lei 4.320/64, Resolução CFC nº 1.111/07 

e suas alterações, Portaria STN nº 548/15 e Pronunciamento CFC nº 85/2012.  

Afim de possibilitar um aprimoramento na metodologia apresentada, está em estudo 

junto a Procuradoria Geral do Município uma adaptação sistêmica para que seja identificado os 

créditos em Dívida Ativa parcelados e não parcelados, bem como uma classificação destes 

créditos em alta, média e baixa perspectiva de recuperação e créditos irrecuperáveis. 

A metodologia de cálculo foi submetida a Procuradoria Geral do Município, gestora da 

Dívida Ativa, através da Nota Informativa – NI nº 001/2015 – SMF-FC e nada obstaram quanto a 

aplicabilidade.  

 

O percentual médio de inadimplência deverá ser aplicado sobre o saldo final dos créditos 

a receber para apuração do valor a ser reconhecido como perda. 
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Descrição 2016 2017 2018 Média % 

IPTU 96,69% 93,52% 93,58% 94,60% 

ITBI 98,92% 98,54% 98,87% 98,78% 

ISS 97,80% 95,03% 96,94% 96,59% 

Taxas 82,89% 62,66% 61,65% 69,07% 

Contribuição de Melhoria 94,90% 96,51% 93,26% 94,89% 

Outros Tributos 85,70% 89,08% 88,27% 87,68% 

Não-Tributária 66,07% 98,60% 99,28% 87,98% 

Assim, as perdas esperadas referentes à dívida ativa foram registradas por meio de uma 

conta redutora do ativo de ajuste para perdas totalizando um valor de R$ 6.144.375.054,77. 

 

8.6 – Demais Créditos a Receber 

Demais Créditos estão avaliados pelo valor de recebimentos, conforme quadro abaixo: 

Descrição 
31/12/2017 31/12/2018 

Circulante Não Circulante Total Circulante Não circulante Total 

Adiantamento 
concedido a 
pessoal 

19.300,00 0,00 19.300,00 25.597,46 0,00 25.597,46 

Fundo 
Rotativo da 
Educação 

311.399,56 0,00 311.399,56 829.563,35 0,00 829.563,35 

Créditos a 
Rec. pela 
Descent. de 
Serv. Públic e 
Concessões 

7.716.777,89 84.222.060,86 91.938.838,75 30.369.108,97 113.812.397,74 144.181.506,71 

Créditos 
decorrentes 
da Venda de 
folha de 
pagamento 

41.500.000,00 0,00 41.500.000,00 5.050.000,00 0,00 5.050.000,00 

Créditos a 
Receber art. 
3º, da Lei 
Munic. nº 
15.042/2017- 
IPMC 

188.392.193,53 0,00 188.392.193,53 0,00 0,00 0,00 

Créditos junto 
Curitiba S.A. 

0,00 123.251.839,06 123.251.839,06 0,00 128.239.146,49 128.239.146,49 

CuritibaPrev 
– Decreto nº 
1200/2018 

0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00 

Outros 
Créditos 

316.884,76 140,02 317.024,78 316.884,76 140,02 317.024,78 

Total 238.256.555,74 207.474.039,94 445.730.593,68 36.591.154,54 242.951.684,25 279.542.838,79 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

a) Adiantamento concedido a pessoal 

Referem-se os adiantamentos concedidos pelo ente a servidores para despesas de 

pequeno vulto, de pronto atendimento e de diárias, que, após serem realizadas, devem ter a 

devida prestação de contas que comprove a operação. A baixa desses valores ocorrerá somente 

após a análise regular da prestação de contas. 

 



b) Fundo Rotativo da Educação 

Referem-se os adiantamentos concedidos pelo ente ao Programa Fundo Rotativo da 

Secretaria da Educação, instituído pela Lei Municipal nº 14.755, de 25 de novembro de 2015, 

visando viabilizar o repasse mensal de recursos financeiros aos estabelecimentos de Ensino da 

Rede Municipal. Os recursos são geridos pelos Diretores dos estabelecimentos de ensino, que, 

após serem utilizados, devem ter a devida prestação de contas que comprove a operação. A 

baixa desses valores ocorrerá somente após a análise regular da prestação de contas. 

 

c) Concessões Concedidas 

O Município de Curitiba possuía até 04/06/2018 o Contrato de Concessão onerosa nº 

13.543/2001, assinado em 06 de dezembro de 2001, para exploração de serviços públicos de 

abastecimento de água e de coleta, remoção e tratamento de esgoto sanitário com a Companhia 

de Saneamento do Paraná – SANEPAR, pelo prazo de 30 anos. Com base neste contrato, foi 

fixado o montante a ser pago pela concessão o valor total de R$ 125.000.000,00, devidos em 

parcelas distintas no decorrer do contrato, corrigidos com base na variação do IPCA divulgado 

pelo IBGE.  

Porém, em 23/05/2018 foi publicada a Lei Municipal nº 15.220/2018 autorizando o 

Executivo Municipal antecipar o vencimento do Contrato nº 13.543/2001 e formalizar um novo 

contrato para substituir o anterior. Com isso, as partes firmaram em 05/06/2018 um novo Contrato 

de Concessão nº 186/2018 com vigência de 30 anos, onde conforme estipulado na cláusula 29 

deste contrato a SANEPAR se comprometeu em repassar o valor de R$ 88.771.010,84 a título 

de compensação pelo vencimento antecipado do Contrato 13.543/2001 em três parcelas: 

primeira na assinatura do contrato, a segunda em março de 2019 e a terceira em novembro de 

2019, as duas últimas corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.  

A mesma Lei nº 15.220/2018 criou o Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB, 

vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com a finalidade de concentrar recursos 

para custear, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município, a 

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

Além do montante a receber pelo vencimento antecipado do contrato anterior, ficou 

estipulado na cláusula 28 do novo contrato nº 186/2018 que a SANEPAR se comprometeu a 

repassar mensalmente ao FMSB de Curitiba, depois de deduzidas todas as perdas na realização 

de crédito e os impostos incidentes sobre o faturamento, o valor equivalente a 2% da Receita 

Operacional / Faturamento Total da SANEPAR no Município de Curitiba. 
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d) Créditos decorrentes da Venda de folha de pagamento 

O Município de Curitiba possui o Contrato nº 22667 para centralização e processamento 

de créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo Município abrangendo servidores 

ativos, inativos e pensionistas com a Caixa Econômica Federal – CEF, pelo prazo de 60 meses, 

assinado em 23 de junho de 2017. Com base neste contrato, foi fixado o montante a ser pago 

ao município o valor total de R$ 131.500.000,00, devidos em parcelas distintas no decorrer do 

contrato. O saldo em 31 de dezembro de 2018 é de R$ 5.050.000,00. 

 

e) Créditos junto ao IPMC - Lei nº. 15.042/2017 

O Município de Curitiba possuía créditos junto ao Instituto de Previdência dos Servidores 

do Município de Curitiba – IPMC referente a repetição dos valores pagos pelo Município de 

Curitiba a título de contribuição patronal de inativos e pensionistas nos últimos cinco anos, 

devidamente atualizados pelo INPC, sem cômputo de juros moratórios. 

Com base na Lei nº 15.042/2017 o valor a ser repetido ao Tesouro Municipal 

correspondeu a R$ 695.222.199,03, sendo realizado R$ 506.830.005,50 no exercício de 2017 e 

o restante de R$ 188.392.193,53 em 2018, não havendo, portanto, saldo em 31/12/2018. 

 

f) Créditos junto a Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – Curitiba S.A. 

Referem-se a créditos oriundos do convênio 12.559/00 entre o Município de Curitiba e a 

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – Curitiba S.A. visando à implantação e ampliação 

de atividades nos diversos setores produtivos, através de obras de pavimentação, drenagem, 

obras de artes especiais, paisagismo e sinalização, em vias consideradas relevantes para o 

sistema viário da Cidade. 

 

8.7 – Estoques 

A Prefeitura Municipal de Curitiba está incluindo gradativamente a contabilização dos 

estoques existentes no município de forma a atender o Plano de Implantação dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais – PIPCP nos prazos determinados pela Portaria STN nº 548/2015. 

Atualmente somente o saldo de combustíveis e medicamentos (FMS) estão sendo 

contabilizados, sendo previsto para o exercício de 2019 a sistematização e acompanhamento 

dos demais almoxarifados existentes no município. 
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8.8 – Investimentos 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Participação em Empresas 428.395.153,06 428.395.153,06 

     Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB 264.400.202,06 264.400.202,06 

     Urbanização de Curitiba S/A – URBS 74.847.691,00 74.847.691,00 

     Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 89.147.260,00 89.147.260,00 

Aumento de Capital em Andamento 107.883.336,27 123.783.336,27 

     Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB 97.815.936,27 112.815.936,27 

     Urbanização de Curitiba S/A – URBS 7.660.000,00 8.160.000,00 

     Agência Curitiba de Desenvolvimento S.A. 2.407.400,00 2.407.400,00 

Outras Participações 256.921,70 256.921,70 

Total 536.535.411,03 552.435.411,03 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

8.9 – Imobilizado 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Custo 
Depreciação 
Acumulada 

Valor Líquido Custo 
Depreciação 
Acumulada 

Valor Líquido 

Bens Móveis 126.367.653,72 18.303.333,54 108.064.320,18 126.081.460,80 22.500.681,73 103.580.779,07 

Máquinas, 
Aparelhos, 
Equipamentos 
e Ferramentas 

 31.304.592,94  2.868.257,29   25.609.152,93  30.088.362,73 4.196.050,49 25.892.312,24 

Equip. de 
Processamento 
de Dados 

 38.500.170,77  
  

10.417.390,33 
 

 28.583.203,30  39.750.950,83 11.740.414,36 28.010.536,47 

Móveis e 
Utensílios 

28.943.951,32  3.317.890,57   25.627.364,75  28.172.132,35 4.443.531,38 23.728.600,97 

Materiais 
Culturais, 
Educacionais e 
Obras de Arte 

 10.247.667,28  906.269,89   9.320.607,13  11.031.121,45 1.079.333,60 9.951.787,85 

Veículos 13.760.753,31  597.182,47   13.162.410,84  13.345.253,32 778.216,55 12.567.036,77 
Armamentos  3.408.666,52   167.291,74   3.241.374,78  3.447.167,52 228.369,10 3.218.798,42 
Semoventes  14.500,00   0,00    14.500,00  6.008,00 0,00 6.008,00 
Demais Bens 
Móveis  187.351,58 29.051,25  2.505.706,45  240.464,60 34.766,25 205.698,35 

Bens Imóveis 2.422.368.484,67 0,00 2.422.368.484,67 2.533.194.958,80 0,00 2.533.194.958,80 

Bens de Uso 
Especial 1.153.240.535,73 0,00 1.153.240.535,73 1.202.037.534,93 0,00 1.202.037.534,93 

Bens de Uso 
Comum do 
Povo 

1.266.227.838,12 0,00 1.266.227.838,12 1.321.126.948,15 0,00 1.321.126.948,15 

Bens Imóveis 
em Andamento 2.900.110,82 0,00 2.900.110,82 10.030.475,72 0,00 10.030.475,72 

Total 
Imobilizado 

2.548.736.138,39 18.303.333,54 2.530.432.804,85 2.659.276.419,60 22.500.681,73 2.636.775.737,87 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 
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a) Bens Imóveis 

O Controle dos Bens Imóveis pertencentes ao Município estão em processo de 

levantamento pelo Departamento de Patrimônio visando à adequação às Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 

 

b) Depreciação 

Os critérios para cálculo da depreciação dos bens móveis são apresentados no quadro 

a seguir: 

Descrição Parâmetro 

Bens móveis adquiridos e postos em operação até 
31/12/2011 

Não realizado. Avaliando procedimentos para inclusão nos 
controles patrimoniais. 

Bens móveis adquiridos e postos em operação a partir 
de 01/01/2012 

Método das cotas constantes. 
Vida útil definida com base na Instrução Normativa SRF n° 
162/1998. 

 

 

8.10 – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Circulante 
Não 

Circulante 
Total Circulante 

Não 
Circulante 

Total 

Pessoal a 
Pagar 

120.614,29 0,00  120.614,29  180.084,68 0,00 180.084,68 

Salários, 
Remunerações 

120.614,29 0,00  120.614,29  180.084,68 0,00 180.084,68 

Precatórios 
de Pessoal 

0,00 1.836.951,11  1.836.951,11  893.434,12 16.270,26 909.704,38 

TRT 
Alimentares e 
Outros 

0,00 1.836.951,11  1.836.951,11 893.434,12 16.270,26 909.704,38 

Benefícios 
Assistenciais 
a Pagar 

0,00 0,00 0,00 3.209,28 0,00 3.209,28 

Encargos 
Sociais a 
Pagar 

769.476,32 447.148.381,50 447.917.857,82  27.870.106,82 393.495.557,72 421.365.664,54 

Contribuições 
ao RGPS 

6.621,18 9.797.031,25  9.803.652,43  1.480.511,32 8.890.098,98 10.370.610,30 

FGTS a 
Recolher 

12.043,12 0,00  12.043,12  16.649,75 0,00 16.649,75 

Contribuições 
ao RPPS 

750.812,02 437.351.350,25 438.102.162,27  26.372.945,75 384.605.458,74 410.978.404,49 

Total 890.090,61 448.985.332,61 449.875.423,22  28.946.834,90 393.511.827,98 422.458.662,88 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 
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8.11 – Empréstimos, Financiamentos e Fornecedores 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Circulante 
Não 

Circulante 
Total Circulante 

Não 
Circulante 

Total 

Empréstimos 
Internos 

1.188.883,45 313.743.390,39 314.932.273,84  48.792.106,12 222.814.259,63 271.606.365,75 

Empréstimos 
Externos 0,00 394.709.729,27 394.709.729,27  42.559.278,59 374.725.718,69 417.284.997,28 

Parcelamentos 
a Pagar 70.870,58 20.037.587,45  20.108.458,03  43.180.079,05 0,00 43.180.079,05 

Juros e 
Encargos a 
Pagar 

629.861,63 0,00  629.861,63  572.354,92 0,00 572.354,92 

Fornecedores 
a Pagar 

9.303.271,93 233.446.039,33 242.749.311,26  100.333.989,46 81.603.251,35 181.937.240,81 

Total 11.192.887,59 961.936.746,44 973.129.634,03  235.437.808,14 679.143.229,67 914.581.037,81 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

  

Os valores informados de empréstimos e financiamentos externos foram convertidos para real 

com base nas seguintes cotações do dia 31 de dezembro de 2018: 

Descrição Valor 

Dólar 3,8748 

Euro 4,4390 

Iene 0,03527 
 Fonte: Banco Central do Brasil 
 https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/legado?url=https:%2F%2Fwww4.bcb.gov.br%2Fpec%2Ftaxas%2Fport%2Fptaxnpesq.asp 
  
  

 

O detalhamento dos empréstimos, financiamentos, parcelamentos e precatórios, 

classificados como dívida fundada, estão apresentados no Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida 

Fundada.  

 

8.12 – Obrigações Fiscais 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Circulante 
Não 

Circulante 
Total Circulante 

Não 
Circulante 

Total 

PASEP 0,00 90.031.304,67 90.031.304,67 6.351.982,51 81.454.848,71 87.806.831,22 

Total 0,00 90.031.304,67 90.031.304,67 6.351.982,51 81.454.848,71 87.806.831,22 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

Esses valores referem-se, basicamente, ao parcelamento de débitos com a União para 

com o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), por meio da Lei 

Federal nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 
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8.13 – Provisões 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Circulante 
Não 

Circulante 
Total Circulante 

Não 
Circulante 

Total 

Provisões 
para Riscos 
Fiscais 

0,00 112.035.507,04 112.035.507,04 0,00 112.035.507,04 112.035.507,04 

Total 0,00 112.035.507,04 112.035.507,04 0,00 112.035.507,04 112.035.507,04 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

Esses valores referem-se, basicamente, a processos Judiciais junto Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional relacionados a débitos com a União no que 

tange ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 

 

8.14 – Demais Obrigações 

Descrição 

31/12/2017 31/12/2018 

Circulante 
Não 

Circulante 
Total Circulante 

Não 
Circulante 

Total 

Valores 
Restituíveis 

64.698.226,50 0,00 64.698.226,50 21.766.977,64 0,00 21.766.977,64 

Obrigações 
Deixadas de 
Empenhar 

65.810.559,81 0,00 65.810.559,81 9.681.589,05 0,00 9.681.589,05 

Interferências 
Financeiras 
não 
repassadas 

0,00 14.809.333,31 14.809.333,31 0,00 4.709.840,56 4.709.840,56 

Total 130.508.786,31 14.809.333,31 145.318.119,62 31.448.566,69 4.709.840,56 36.158.407,25 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

8.15 – Patrimônio Líquido 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Resultados Acumulados   

     Superávit/Déficit do Exercício 1.074.034.055,17 515.826.559,40 

     Superávit/Déficit do Exercícios Anteriores 2.791.834.453,91 4.013.204.448,00 

     Ajustes de Exercícios Anteriores 147.335.938,92 -61.927.636,23 

Total 4.013.204.448,00 4.467.103.371,17

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

a) Resultado Patrimonial 

O Resultado Patrimonial no exercício de 2018, apresentado no Demonstrativo 

Consolidado das Variações Patrimoniais Ativas e Passivas, foi um Superávit Patrimonial de R$ 

515.826.559,40. 
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Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA 6.586.032.014,54 6.265.443.933,82 

(-) Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD 5.511.997.959,37 5.749.617.374,42 

= Resultado Patrimonial do Exercício 1.074.034.055,17 515.826.559,40 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

Abaixo, encontram-se as tabelas comparativas dos desempenhos apurados em 

31/12/2018, comparados ao mesmo período do ano anterior, para as Variações Patrimoniais 

Aumentativas e Variações Patrimoniais Diminutivas. 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA (I) 6.586.032.014,54 6.265.443.933,82 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.073.964.699,10 3.352.523.455,34 

Contribuições 103.034.730,34 106.828.127,43 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 150.427.325,68 203.709.828,89 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 216.271.649,14 269.396.952,07 

Transferências e Delegações Recebidas 2.061.249.034,66 2.148.062.228,40 

Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorp. de Passivos 3.791.296,68 3.689.467,15 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 977.293.278,94 181.233.874,54 

Variações Patrimoniais Diminutivas – VPD (II) 5.511.997.959,37 5.749.617.374,42 

Pessoal e Encargos 1.834.555.060,22 1.852.536.593,01 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 885.922.470,18 1.056.373.367,47 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 491.283.301,92 314.837.273,35 

Transferências e Delegações Concedidas 1.659.590.980,82 1.792.322.235,87 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 558.484.874,56 653.279.476,45 

Tributárias 55.363.707,11 63.013.675,86 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 26.797.564,56 17.254.752,41 

Resultado Patrimonial do Exercício (I – II) 1.074.034.055,17 515.826.559,40 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

b) Ajustes de exercícios Anteriores 

O saldo da conta Ajustes de Exercícios Anteriores de R$ -61.927.636,23 correspondem: 

1) Ajustes no saldo da Dívida Ativa de IPTU, conforme relatório encaminhado pela PGM 

em 26/02/2019 no valor de R$ - 40.748.891,65; 

2) Ajustes no saldo da Dívida Ativa de Outros Tributos, conforme relatório encaminhado 

pela PGM em 26/02/2019 no valor de R$ - 31.278.237,33; 

3) Baixas de Interferências Financeira não repassadas que foram incluídas no 

parcelamento junto ao IPMC através da Lei 15.044/17 no valor de R$ 10.099.492,75; 
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8.16 – Quadro das Contas de Compensação 

O Quadro das Contas de Compensação “compreende os atos a executar que podem vir 

a afetar o patrimônio, imediata ou indiretamente, por exemplo: direitos e obrigações conveniadas 

ou contratadas; responsabilidade por valores, títulos e bens de terceiros; garantias e 

contragarantias recebidas e concedidas. A definição é orientada pelo fluxo de caixa a ser 

envolvido na execução futura do ato potencial. 

 

a) Atos Potenciais Ativos 

São os atos e fatos que possam vir a aumentar o ativo ou diminuir o passivo da entidade 

governamental, sendo que no encerramento de 2018 o saldo foi de R$ 1.544.639.267,51 

representando uma variação positiva de 21,53% em relação ao saldo final do ano anterior que 

foi de R$ 1.270.953.126,01. 

A composição dos Potenciais Ativos é formada em maior parte (88%) pelos Direitos 

Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber, no montante de R$ 

1.360.733.511,11, que correspondem às parcelas a receber de convênios para saída de recursos 

firmado com outras entidades com a finalidade de atingir objetivos comuns, e os 12% restantes 

a Direitos Contratuais a Executar de R$ 183.905.756,40 que se referem aos contratos de serviços 

em que a Prefeitura seja a contratada no Instrumento Contratual com terceiros. 

 

b) Atos Potenciais Passivos 

São os atos e fatos que possam vir a aumentar o passivo ou diminuir o ativo da entidade, 

onde em 2018 foi apurado um saldo final de R$ 7.401.425.819,71, sendo este 9,91% maior que 

o fechamento de 2017 de R$ 6.734.170.769,87. 

O saldo de 2018 dos Potenciais Passivos concentrou seu maior volume nas Obrigações 

Contratuais a Executar que ficou em R$ 5.878.877.457,66 (79%), que demonstram o saldo das 

contas relacionadas aos valores de obrigações contratuais em que a Administração participa 

como contratante, distribuídos nos seguintes grupos: 

  

Atos Potenciais Passivos - Controle das Obrigações Contratuais a Executar 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Contratos de Seguros 416.600,00 849.619,00 

Contratos de Serviços 4.548.117.320,54 5.002.224.893,95 

Contratos de Aluguéis 87.080.719,58 100.192.909,20 

Contratos de Fornecimento de Bens 90.358.997,28 96.565.950,89 

Contratos de Operações de Créditos Interna e Externas 430.355.675,21 430.355.675,21 

Outras Obrigações Contratuais 243.022.724,43 248.688.409,41 

Total 5.399.352.037,04 5.878.877.457,66 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 
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9 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário (BO), de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/1964, demonstra 

as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi elaborado conforme o 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7ª edição. 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e 

origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 

realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da 

despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 

empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

O detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias está apresentado em notas 

explicativas integrante da própria demonstração. 

A execução dos restos a pagar está apresentada em notas explicativas integrante da 

própria demonstração. 

A apropriação da Receita Orçamentária está apresentada pela arrecadação e da 

Despesa Orçamentária pela emissão do empenho, respeitando-se o Regime Orçamentário 

preconizado no art. 35 da lei 4.320/64.  

No Balanço Orçamentário, na coluna “Previsão Atualizada”, os valores em relação à Lei 

nº 15.157/2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) foram atualizados em função dos reflexos da 

reestimativa de receita utilizada para abertura de Créditos Adicionais e novas naturezas de 

receitas. No caso das Despesas, na coluna “Dotação Atualizada”, os valores, em relação à Lei 

nº 15.157/2017 – LOA, representam as dotações iniciais e os Créditos Adicionais abertos ou 

reabertos no exercício, deduzidas as anulações, cancelamentos ou remanejamentos 

correspondentes.  

Foram abertos créditos adicionais com base no superávit financeiros por fontes de 

recursos, apurados no balanço do exercício anterior, o valor de R$ 187.468.550,89. Esclarece-

se que não se efetua novo registro de Receitas, tendo em vista que estas tiveram sua 

escrituração no exercício em que foram arrecadadas, conforme dispõe o art. 35 da Lei nº 

4.320/64. Segue relação de decretos com os respectivos créditos abertos. 

Nr. Decreto Tipo Crédito Data Efetivação Artigo Lei 
Específica/LOA 

Artigo LDO Total 

8 Suplementação 05/01/2018 4º - III 10º - § 1º 428.449,43 

8 Suplementação 05/01/2018 4º - III 10º - § 1º 77.435,11 

38 Suplementação 16/01/2018 4º - III 10º - § 1º 268.400,00 

41 Suplementação 17/01/2018 4º - III 10º - § 1º 396.000,00 

41 Suplementação 17/01/2018 4º - III 10º - § 1º 1.604.000,00 
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50 Suplementação 19/01/2018 4º - III 10º - § 1º 2.591.687,82 

66 Suplementação 26/01/2018 4º - III 10º - § 1º 330.114,15 

82 Suplementação 01/02/2018 4º - III 7º / 10º - § 1º 61.058,60 

112 Suplementação 08/02/2018 4º - III 10º - § 1º 786.432,16 

112 Suplementação 08/02/2018 4º - III 10º - § 1º 445.553,28 

112 Suplementação 08/02/2018 4º - III 10º - § 1º 1.468.584,00 

117 Suplementação 09/02/2018 4º - III 10º - § 1º 7.982.185,00 

117 Suplementação 09/02/2018 4º - III 10º - § 1º 223.274,27 

117 Suplementação 09/02/2018 4º - III 10º - § 1º 212.407,41 

170 Suplementação 26/02/2018 4º - III 10º - § 1º 106.000,00 

171 Suplementação 26/02/2018 4º - III 10º - § 1º 944.498,33 

177 Suplementação 28/02/2018 4º - III 10º - § 1º 79.568,58 

177 Suplementação 28/02/2018 4º - III 10º - § 1º 987.115,25 

177 Suplementação 28/02/2018 4º - III 10º - § 1º 346.251,93 

187 Suplementação 01/03/2018 4º - III 10º - § 1º 560,00 

190 Suplementação 05/03/2018 4º - III 10º - § 1º 72.993,12 

191 Suplementação 05/03/2018 4º - III 10º - § 1º 565.725,31 

205 Suplementação 07/03/2018 4º - III  31.509,93 

205 Suplementação 07/03/2018 4º - III 7º / 10º - § 1º 7.940,39 

205 Suplementação 07/03/2018 4º - III 10º - § 1º 15.000,00 

205 Suplementação 07/03/2018 4º - III 10º - § 1º 209.881,15 

225 Suplementação 13/03/2018 4º - III 10º - § 1º 233.594,75 

225 Suplementação 13/03/2018 4º - III 10º - § 1º 224.459,89 

229 Suplementação 13/03/2018 4º - III 10º - § 1º 780.000,00 

242 Suplementação 15/03/2018 4º - III 10º - § 1º 227.609,00 

242 Suplementação 15/03/2018 4º - III 10º - § 1º 17.974.620,50 

242 Suplementação 15/03/2018 4º - III 10º - § 1º 365.382,72 

242 Suplementação 15/03/2018 4º - III 10º - § 1º 247.000,00 

245 Suplementação 15/03/2018 4º - III 10º - § 1º 34.500.000,00 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 114.828,10 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 5.954,17 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 12.324,30 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 29.463,85 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 304.123,93 

271 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 8.097,68 

277 Suplementação 26/03/2018 4º - III 10º - § 1º 4.640.737,31 

303 Suplementação 28/03/2018 4º - III  334.656,87 

304 Suplementação 02/04/2018 4º - III 10º - § 1º 85.995,00 

304 Suplementação 02/04/2018 4º - III 10º - § 1º 689.005,00 

309 Suplementação 03/04/2018 4º - III 10º - § 1º 4.249.813,84 

316 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 208.726,25 

316 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 870.869,51 

316 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 122.763,51 

316 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 783.953,25 

316 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 169.475,89 

319 Suplementação 04/04/2018 4º - III 10º - § 1º 4.550.000,00 
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328 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 147,44 

328 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 15.653.997,32 

333 Suplementação 05/04/2018 4º - III 10º - § 1º 3.200.000,00 

349 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 110.528,52 

349 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 99.236,33 

349 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 117.201,25 

350 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 6.453,50 

350 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 450.000,00 

350 Suplementação 10/04/2018 4º - III 10º - § 1º 1.520.000,00 

352 Suplementação 10/04/2018 4º - III  34.600,00 

367 Suplementação 13/04/2018 4º - III 10º - § 1º 536.171,94 

381 Suplementação 19/04/2018 4º - III 10º - § 1º 13.467,02 

384 Suplementação 19/04/2018 4º - III 10º - § 1º 89.000,00 

384 Suplementação 19/04/2018 4º - III 10º - § 1º 112.932,05 

389 Suplementação 20/04/2018 4º - III 10º - § 1º 10.700.000,00 

394 Suplementação 25/04/2018 4º - III 10º - § 1º 500.000,00 

394 Suplementação 25/04/2018 4º - III 10º - § 1º 1.189.967,74 

424 Suplementação 03/05/2018 4º - III 10º - § 1º 450.699,28 

424 Suplementação 03/05/2018 4º - III 10º - § 1º 512.396,64 

424 Suplementação 03/05/2018 4º - III 10º - § 1º 180.000,00 

442 Suplementação 08/05/2018 4º - III 10º - § 1º 722.679,96 

442 Suplementação 08/05/2018 4º - III 10º - § 1º 3.317.803,36 

443 Suplementação 14/05/2018 4º - III  1.610.000,00 

466 Suplementação 14/05/2018 4º - III  82.332,69 

470 Suplementação 17/05/2018 4º - III 10º - § 1º 474.000,00 

488 Suplementação 17/05/2018 4º - III 10º - § 1º 6.781,83 

503 Suplementação 21/05/2018 4º - III 10º - § 1º 739.566,55 

553 Suplementação 07/06/2018 4º - III 10º - § 1º 3.500.000,00 

578 Suplementação 11/06/2018 4º - III 10º - § 1º 19.697,96 

578 Suplementação 11/06/2018 4º - III 10º - § 1º 393.830,10 

585 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 390.191,35 

585 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 14.001,03 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 25.000,00 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 11.855,24 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 86.015,02 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 50.108,34 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 20.000,00 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 160.774,97 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 577.189,03 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 28.700,00 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 12.296,00 

591 Suplementação 12/06/2018 4º - III 10º - § 1º 41.000,00 

603 Suplementação 18/06/2018 4º - III 10º - § 1º 40.401,00 

604 Suplementação 18/06/2018 4º - III 10º - § 1º 5.072.881,21 

624 Suplementação 20/06/2018 4º - III 10º - § 1º 650.000,00 

630 Suplementação 21/06/2018 4º - III 10º - § 1º 272.369,53 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

46



634 Suplementação 25/06/2018 4º - III 10º - § 1º 1.436.594,15 

634 Suplementação 25/06/2018 4º - III 10º - § 1º 1.519.110,00 

644 Suplementação 28/06/2018 4º - III 10º - § 1º 34.124,35 

653 Suplementação 03/07/2018 4º - III 10º - § 1º 229.732,18 

653 Suplementação 03/07/2018 4º - III 10º - § 1º 140.335,21 

656 Suplementação 28/06/2018 1º  10.000.000,00 

680 Suplementação 10/07/2018 4º - III 10º - § 1º 91.563,04 

680 Suplementação 10/07/2018 4º - III 10º - § 1º 400.000,00 

680 Suplementação 10/07/2018 4º - III  232.538,05 

709 Suplementação 11/07/2018 4º - III 10º - § 1º 320.000,00 

712 Suplementação 11/07/2018 4º - III 10º - § 1º 186.078,41 

712 Suplementação 11/07/2018 4º - III 10º - § 1º 263.180,48 

712 Suplementação 11/07/2018 4º - III  54.393,48 

712 Suplementação 11/07/2018 4º - III 10º - § 1º 750.000,00 

771 Suplementação 24/07/2018 4º - III 10º - § 1º 501.280,64 

771 Suplementação 24/07/2018 4º - III 10º - § 1º 57.482,60 

771 Suplementação 24/07/2018 4º - III 10º - § 1º 351.518,36 

773 Suplementação 24/07/2018 4º - III  143.717,14 

830 Suplementação 13/08/2018 4º - III 10º - § 1º 128.030,47 

831 Suplementação 13/08/2018 4º - III 10º - § 1º 216.627,59 

832 Suplementação 13/08/2018 4º - III  1.573.994,80 

835 Suplementação 13/08/2018 4º - III 10º - § 1º 3.206.000,00 

841 Suplementação 17/08/2018 4º - III 10º - § 1º 1.115.124,40 

841 Suplementação 17/08/2018 4º - III 10º - § 1º 200.000,00 

889 Suplementação 24/08/2018 4º - III  20.720,16 

900 Suplementação 29/08/2018 4º - III 10º - § 1º 378,56 

919 Suplementação 06/09/2018 4º - III  966.299,30 

920 Suplementação 06/09/2018 4º - III  33.000,00 

921 Suplementação 06/09/2018 4º - III 10º - § 1º 8.747,02 

982 Suplementação 17/09/2018 4º - III 10º - § 1º 35.589,84 

992 Suplementação 18/09/2018 4º - III  158.510,00 

1009 Suplementação 20/09/2018 4º - III 10º - § 1º 27.557,25 

1009 Suplementação 20/09/2018 4º - III 10º - § 1º 36.987,25 

1056 Suplementação 05/10/2018 4º - III  67.841,06 

1065 Suplementação 10/10/2018 4º - III  275.654,05 

1088 Suplementação 16/10/2018 4º - III  113.189,95 

1123 Suplementação 23/10/2018 4º - III  120.458,20 

1123 Suplementação 23/10/2018 4º - III  75.129,03 

1155 Suplementação 29/10/2018 4º - III  500.000,00 

1171 Suplementação 31/10/2018 4º - III 10º - § 1º 27.500,00 

1171 Suplementação 31/10/2018 4º - III 10º - § 1º 185.000,00 

1190 Suplementação 07/11/2018 4º - III 10º - § 1º 71.390,00 

1190 Suplementação 07/11/2018 4º - III 10º - § 1º 210.000,00 

1190 Suplementação 07/11/2018 4º - III 10º - § 1º 2.418.000,00 

1223 Suplementação 12/11/2018 4º - III 10º - § 1º 4.694.000,00 

1223 Suplementação 12/11/2018 4º - III 10º - § 1º 517.000,33 
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1223 Suplementação 12/11/2018 4º - III 10º - § 1º 2.978.802,92 

1277 Suplementação 21/11/2018 4º - III 10º - § 1º 2.228.015,88 

1402 Suplementação 17/12/2018 4º - III  2.775.000,00 

Total 187.468.550,89 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

Foram reabertos créditos adicionais especial no valor de R$ 29.491.900,63, conforme 

previsto no inciso II, do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64. Segue relação de decretos 

com os respectivos créditos reabertos. 

Nr. Decreto Tipo Crédito Data Efetivação 
Artigo Lei 

Específica/LOA Artigo LDO Total 

11 Especial 05/01/2018 12º  29.491.900,63 

Total 29.491.900,63 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

O resultado orçamentário evidenciado no Balanço Orçamentário foi um Superávit 

Orçamentário de R$ 1.823.918.065,88 e corresponde o confronto da Receita Orçamentária e a 

Despesa Orçamentária empenhada. 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Receita Orçamentária 5.623.002.425,91 5.773.956.285,95 

(-) Despesa Orçamentária 3.573.175.029,93 3.950.038.220,07 

= Resultado Orçamentário do Exercício 2.049.827.395,98 1.823.918.065,88 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 

 

Ressalta-se que o superávit orçamentário realizado pela Prefeitura Municipal de Curitiba 

é descentralizado a diversos órgãos do município através de Interferências Financeiras, tendo 

em vista a execução orçamentária ser de responsabilidade destes órgãos. Abaixo apresentamos 

o resultado orçamentário ajustado considerando as interferências repassadas e recebidas. 

Descrição 31/12/2017 31/12/2018 

Resultado Orçamentário BO 2.049.827.395,98 1.823.918.065,88 

(-) Interferências Financeira Líquidas (repassadas – recebidas) 1.553.122.941,22 1.402.477.264,46 

Interferências Repassadas 1.600.748.622,18 1.442.138.614,52 

Interferências Recebidas 47.625.680,96 39.661.350,06 

= Resultado Orçamentário Ajustado 496.704.454,76 421.440.801,42 

Fonte: Sistema de Gestão Pública (SGP) 
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